
Aviso n° 596 - GPffCU 

BrasIlia, 22 de maio de 2018. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Acórdão 

n° 104012018 (acompanhado dos respectivos Relatório e Voto), prolatado pelo Plenário deste 

Tribunal, na Sessão Ordinária de 9/512018, ao apreciar os autos do processo 

TC 028.100/2017-4, da relataria do Ministro Aroldo Cedraz, que tratam da análise do Oficio 

nO 4812017 - CME Lei Kandir, de 27/912017, por meio do qual Vossa Excelência, presidente da 

Comissão Mista Especial sobre a Lei Kandir, encaminhou o Requerimento 1312017 - CME Lei 

Kandir, de autoria do Senador Wellington Fagundes, aprovado na 38 Reunião da Comissão, 

ocorrida em 271912017, que solicitou ao Tribunal de Contas da União informações sobre as 

medidas adotadas para cumprir a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) no âmbito da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 25. 

Atenciosamente, 

(Assinado eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Federal JOSÉ PRIANTE 
Presidente da Cme Lei Kandir 
Senado Federal 
BrasIlia - DF 
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ACÓRDÃO N° 104012018 - TCU - Plenário 

1. Processo TC 028.10012017-4. 
2. Grupo I - Classe de Assumo: 11 - Solicitação do Congresso Naci>naJ 
3. InteressadoslResponsávcis: não há. 
4. ÓrgãoIEr6iade: não há. 
5. Relator: Mimtro Aroldo Ccdraz. 
6. RepreseIDnle do Mimtéril POOli:o: não atuou. 
7. Unilade Técnica: Secretaria de Macroavaliação GovcIIJBIIaltal (SeIIIlg). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 

Te 028.10012017 .... 

VISTOS, relatados e cmcutilos estes autos de Soliciação do Congresso Naci>naJ, 
m=arninhada peh Deputado José Priuâe, presidem: da Conissão Mim Especial sobre a Lei KmxJr, 
de autoI'Íl do Senador Wellilgton Fagumes, que soÉh ao Tri>unal de Contas da União (TCU) 
imlllEÇÕeS sobre as m:didas adotadas para ~rr a dectião do S~rem> Trinmal Federal (STF) m 
mmm da Ação lli'eta de lIxonstncilnalidade por Onissão (ADO) 25. 

ACORDÁM os Mimtros do Tri>unal de Contas da União, re1llli:ios em Sessão do 
PIeoári>, me as l"82Des expostas peh Relator, em: 

9.1. comecer da preseme Soliciação, por estarem. preetK:biios os ~itos de 
adnisshilidade previitos ms arts. 38, iúo fi, da Lei 8.443/1992, 232, BBo III, do Regincmo 
lDteIm do TCU, e 4°, ilcBo I, a1íoca "b", da ResokJçio-TCU 21512008; 

9.2. com fukro m art 12, aaput, da Resobção-TCU 21512008, morizar, em caráter 
excepci>nal, a prorrogação, até 231212019, 90 (mvma) dias após a co~mão do ~ de Trabab> 
de que trata a PortarB-TCU 53312017, do pra2D para o atendmúo degral desta SCN e resftur os 
aw>s à Secretaria de Macroavaliação Govc~mal (Setmg) para adoção das promêa:ias cabfvei;; 

9.3. ili>mm ao ExIm. Sr. Deputado José PriaIte, presiiente da Conissão Mirta Especial 
sobre a Lei Kandir, c ao ExIm. Sr. Senador Welington Fagumcs, liW>r do RequclilJ:tto 1312017 -
CME Lei Kandr e da Solicàção consOOstanciada m Ofiei> 38312017/GSWFAGUN, de 5/1212017, 
que: 

9.3.1. este Tri>mal de CoIl!3S da União está em tratativas com a Secretaria da R.ccda 
Federal do Brasil, a .fim de obter ni>rmaçõcs pro~ da base de dados da Nota FÉCal Eletrônica 
que ~ avaliar se as lIIidades da i:deração ~rem as co~ estabelecidas DO § 2° do art. 
91 do Ato das Di;posi;õcs Constiruci>nU; Transitórils - ADCT (regra de cessação) para coIri:marem. 
a receber repasses. Após o recebmento dessas mi>nnações e identifradas as unidades da bleração 
que airx1a fàçam jU'l aos repasses, DOS ternDs do § 2° do art. 91 do ADCT, será possfvel m;Ílr o 
procedirmlto de fixação de vahr do IDOntare total a ser trans&no e ao cábJh das respectivas cotas, 
na mnm detemDd.a peh SupremJ Trbmal Federal (S1F), m ilmào da Ação Di'eta de 
~ollStiuciollllidade por Onmio (ADQ) 25, c/c o art. 91, caput, do AOCT; 

9.3.2. na evcnfllaiJade de a mva k:i não ser ednda DO pram estabelecido, o Tri>mal de 
Contas da Umo adotará, oportucamente, todas as ~ com;refas nccessárils ao seu akance, 
vi;ando sq>erar os entraves eüteries e dar C'lI:q)rimtm à deci;ão do STF, em COIq>1eImtto às 
atividades de Ie~ e p1ancj~ em curso, coml"1M reBcilnadas m ilstrução processual 
desta Solichção do Congresso N8CilnaJ; 

9.3.3. para exercer de 'mm adequada a co~ia constante da dectião do STF, 6 
necessáriJ que este Tri>unal tcnba pleno acesso aos mccanmms fiscai;, meiJsíve ao sp> fisca1, bem 
COIDO às bases de dados de arrecadação de todos os estados e do Di;trio Federa], para ~ a 
regulaRiade das operações trhutárils de desoneração das exportações e o IDOIDme das evenlllllB 
perdas decorremes da não ilcilêm;ia de ICMS sobre as exportações; 
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9.4. com ~ 00 art. 12 da Resobção-TCU 215, dar ciência desta deli>eração, 
assin COIlX> do reJatóri> e voto que a 1ilrxlammam, em atendinento parcial à SoJiclação apresentada, 
ao EmD. Sr. Deputado José Priaote, presilentc da Comssio MÉta Especial sobre a Lei Kandr, e ao 
Extm. Sr. Senador Wellilgton Fagundes, aw>r do ReqUCI'ÍDEntO 1312017 - CME Lei Kandi' e da 
Soi:1ação consm~iada 00 Oficil 38312017/GSWFAGUN, de 5/1212017; 

9.5. a~rizar a realização, Iates autos, de mcalização do q,o Icvantammto, oos term>s 
do art. 238, mcmo I, do Rcgincoto Interno do TCU, para que a Secretaria de Macroavaliação 
GovernaJIlmta1 (Semag) dê se~ à coheita de miJIllBÇÕeS necessárias ao excrcí:., da eventual 
conpetência co~rXla ao TCU peb S1F, oos tenros da ADO 25, mcum, jumo a órgãos fà2mdáms 
Zderias e estad1.lllB. 

9.6.com ~ DO art. 101 da Lei OrgânQ do TeU, c/c art. 297 do Rcginento 
Imcroo do TCU, IUtorizar a Semag que, desde já, ilentifique e propoma a requisirão de serWJores 
dos quadros de quaisquer órgãos ou CJ1ilades i:dcraiI, a exerq>D da Receia Federal do Brasil e da 
Secretaria do Tesomo Naci:>mJ, com a expertiJe necessária para a execo;ão de serW;os técnicos 
auxiliares aos trabah>s desenvolvidos 00 ânDm desta SCN. 

9.7. consilerar em atemmDto a So1icàação objeto deste processo. 

10. Ata n° 1612018 - PIenári>. 
11. Data da Sessão: 9/5/1018 - OrdDírB. 
12. CódV> elctrôni:o para Joca1ização na págila do teU na Imemct: AC-l 040-16/18-P. 
13. Especificação do quonm 
13.1. Mmmos presemes: RUnmdo CarreE (Presilcntc), Walon Amar Rodrigues, Benjamil 
ZymIcr, Aroklo Cedraz (Relator), José Múci> MomE, Bno> Damas e Vtal do Rêgo. 
13.2. Mnistro-Stbstittto convocado: Auguçto Shermm. Cavabmi 
13.3. Mimtros-Stbstitutos presentes: Marcos BempJerer Costa e André Luis de Carvab>. 

(Allinado Eletronicamente) 
RAIMUNDO CARREIRO 

Presilente 

Plá presente: 

(Allio.ado Ektronic~te) 

(AlliDado Eletronicamente) 
AROIDO CFDRAZ 

Relator 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 
Procuradora-Geral 

" __ .. _..aa _______ 1_.-6. ________ ............. __ o ~_I_ . ____ .... -J ... _.,,_ a:-..... ___ .. __ ....... __ .t'I ........ . 
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GRUPO I - CLASSE n - P1enãriJ 
Te 028.10012017-4 
N.turem: Soli:ilação do Congresso Naci:mal 
ÓrgiolEntidade: não há. 
Reprelentaçio Ie&": não há. 

SUMÁRIO: SOliCITAÇÃO 00 CONGRESSO NACIONAL 
REQUERIMENTO. LEI KANDIR. MEDIDAS ADOTADAS 
PARA CUMPRIR A DECISÃO DO S1F NO ÂMBITO DA ADO 
25, DE 30/1112016. PRORROGAÇÃO FUNDAMENTADA DE 
PRAW PARA REAIlZAÇÃO DA AUDITORIA. 
PRORROGAÇÃO AUfORIZADA COMPLEXIDADE DA 
MATÉRIA. AUIURIZAÇÃO DE FISCAllZAÇÃO. 
INFORMAÇÃO AO SOliCITANTE. 

RELATÓRIO 

Ini:n este Relatóm transcrevendo a Dtrução Sli>scrIa pela AuItora Federal de 
Contro~ Exterm Tadana S~ Teixci'a Soares (peça 20), a qual contou com a aruência da 
chefia do Servi;<> de AcoIl1'~o das Transmncias O~tórias da Secretaria de 
Macroavaliação Go~ntal (peça 21): 

"INTRODUÇÃO 
1. Trata-se do Ofie., 04812017 - CME Lei Kandr, de 27/9f2017, por me" do qual o Ex. - Sr. 
Deputado José Priante, }Rsilente da Comiuão MSta Especial sobre a Lei Kandr, encanmha o 
Requerimento 1312017 - CME Lei Kandr, a~vado na ~ ReWlÍão da Comissão, ocorrida em 
27/912017 (peça 1). 
2. O documento encanmhado, de autoria do Ex. - Sr. Senadoc WeDmgton Fagundes, requer do 
TriJunal de. Contas da União mf'onnaçõcs sobre as medidas adotadas para c1llllplT a dccBão do 
Supremo Trhmal Federal (STF) DO imblo da Ação Dreta de IocoosttucmaJidade por OmBsio 
(ADO) 25, que trata da perda de recen por parte dos ~mos estaduaB e mmic~ÍI em 
decorrência da 010 ncidência do irqxlIto sobre operaçõcs relativas à crculação de mercadoriss e 
sobre }Rstaçõcs de serviçOl de transporte merestadua~ mrmmic~l e de c<mllllicaçio (ICMS) 
sobre as exportaçõcs de bens pDnims e semiclaborados. 
3. Em cOlJl>lcmento à solicitação anterior, o Ex.- Sr. Senadoc Wellilgton Fagundes encaminhou 
o 0&., 38312017/GSWFAGUN, de 5/1212017, por me;:' do qual requer as segujntcs monnaçõcs 
para auxiliar a CME Lei Kandr a organizar as próxinas etapas dos seus traballos (peça 18): 

a) Como o TCU plaocja desenvolver o trabaho, em tennos de base de dados, 
montantes a diltriJur e critérios de distrbDçio da compemação, tanto da Lei Kandr, quanto 
relativa , desooeraçio das exportaçõcs dos produtos primários e Bemiclaborados? 

b) Qual é o cronograma de traballo do TCU? 
c) Qual é o pram esteado para a coocbsio dos trabalhos? 
d) Quais lio os resubdos esperados? 
e) QuaÍl são as dificuldades enfrentadas? 
f) Como I CME Lei Kandr pode atuar para vencer essas dificuldades? 

HISTÓRlÇO 
4. O STF, em Sessão P~nária de 3<Wll!2016, julgou procedente a ADO 25 e declarou a mora do 
Congresso Nacimal quanto à ecD;tio da Lei C~Jementar }Rv5ta DO arl 91 do ADCT, fixando o 
pram de 12 meses para que fosse sanada a omiIsão (peça 19). 
5. Nessa decisão, restou, aicda, coosubstanciado que, na ~se de transcorrer in a/bis (sem 
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DCnbuma ~ncia) o mencionado prazo, caberá ao Trhmal de Contas da União: 
a) m.r o valor do Imntantc total a ler trarulfcrido aol Eltldol -IllCDDrol c ao DF, couidcrando 
OI eJiériol m.pOltOI no art. 91 do ADCf pila fiJaçlo do Imntantc a .er tIaElIfcrido 
anualmentc, a laber, U CllPOItaçõcI para o clltcrior dc produto I primúiol e Ic_laboradol, a 
relaçlo entre U Cl!pOrtações e u .rtaçÕCI, OI cdditol decorrentcI de aquisições desmadu 
ao ativo peI1DIDentc c • cfctiva nw.nutençlo c aproveitamento do crédito do .Ito a quc IC 
refere o art. ISS,§ 2', X, .. do tellto conltitucional; e 
b) c:a1cular o valor du quotu a que cada um deles fará jus, conliderando OI entendimentos 
entre OI &tadOI-lllCIIilrol e o Distrito Federal realizadol no iubito do Consclho Nacional dc 
Polftic. Fa2I:D.dária - a>NFAZ. 

6. O prazo de 12 meses, fixado peJo STF para que a OJ]]i,são fosse sanada, expDrB, s.m.j., em 
2/1112017, conforme manifestação da coosultoria ;mdica deste Trbmal de Cootas da União 
(peças 10-12). No entanto, em 28/1112017, o pn:sidcnte do Congresso Naciooa1, senab Eunici> 
Oliveira, em resposta a Questão de Ordem suscàda peJo senador WeDmgton Fagundes, defirW 
que o termo Bial do mervab de do2JC meses deve ser contado a partr do dia 261812017, data do 
trtndo emjJJgado do respectivo acórdão do STF (peças 14-15). 
7. Saliente-se que essa contagem de prazo, demida peJo Coogresso NacXmal, fo~ iguahnente, 
objeto de demanda da Advocacia Geral da União (AGU) perante o STF, que deverá se prommciar 
oportunamente. 
8. Sem adentrar no mérao acerca da efetiva data em que se coofiguraria o transcurso do prazo 
definido peJo STF para que o Coogrcsso saDC a OIllBsio legislativa, entende-se oportuno Biar os 
levantamcntol DCcessários ao exerci:i> da eventual compet!ncia conferida ao TCU peJo STF. 
9. Dentre 08 documentos avaliados, destaca-se a Nota Técnica 42, de 11/1M017 (peça 16), de 
autma da Assessoria Especial do Gatmcte do Mmistro da Fazenda, com colaboração da Secretaria 
Executiva do Mmistéri> da Fazenda, da Secretara do Tesouro Nacional e da Receà Federal do 
Brasil, que aborda a Dio incidencia de ICMS sobre exportaçõcs e bens de capital e a 
regukmcntação do art. 91 do ADCT. Essa mesma assessoria encaminhou ao TCU a Nota Técnica 
44, de 9/11/2017, que trata especificamente da regulamentação do § r do art. 91 do ADCT (peça 
17). Esses documentos serio objeto de anámc DO capiub destinado ao exame técnico DO presente 
processo. 
EXAME DE ADMISSmILIDADE 
10.0s arts. 4-, mciso I, alínea b, da Resobção - TCU 21512008 e 232, i1cilo m, do Reginento 
Interno do TCU conferem IcgDnidade aos presidentes de cOJ]]i,sõcs do Coogrcsso Naci>oal para 
solicàr mormaçõcs ao TriJunal de Cootas da União, quando pc:r elas aprovada a solicàaçlo. 
11.Por outro lado, o senador Wetmgton Fagundcs é Icpma.do para requerer monnaçõcs ou cópia 
de peças processUBm a este Trbma~ visto que, por dever de o&i>, está tratando do lDCsmo objeto 
do processo em análSe, conforme o art. 62 da Rcsobçio - TCU 259/2014. 
12.Assm, legitimas as autoridades solicitantes, cabe o cOllbecmeDto do expediente otimdo da 
CME Lei Kandâ" como loliciaçlo do Congresso Naci:mal, sem pre;mn de prestar as mormaçõc. 
coostantes dos preseDles aut08 ao senador WeDmgton Fagundes, como autor do requcrmcnto que 
embasou a solicbção da CME e também como solicitante de informaçõcs. 
EXAME TÉCNICO 
13.0 art. 91 do ADCT, mck1kJo pela Emenda CODStilucional 4112003, apresenta o que segue: 

Art. 91. A Uniio entregali aol &tadol e ao Distrito Federal o Imntante definido cm lei 
coIql1errEntar, dc acordo com crit~rio" pram. c coDdiç3es ncla dctcnDoadol, podendo 
considemr u ellPOItações pila o ellterior de produtol primiriol e leni-elaborados, a relaçlo 
entre U cllportações e u irq)ortações, OI ctéditOI decorrentes dc aquisições de.tinadu ao ativo 
pcmancntc e a efctiva lDIlutençlo c aprovcilamcnto do crédSo do iIqwltO a quc le refere o 
art. 155, f Z". X, a. 
f 1- Do montante de ~os que cabc a cada &tado, Ictenta c cinco por cento pertencem ao 
próprio &tado, c vinte c cmco por cento, aol leus Municlpio., diatribuidol .cgundo OI 
critériol a que .e refere o art. 158, parágrafo único, da Conltituiçio. 
§ 2' A entre,. de fCCUJ'IOI prevista neste aJti&0 pcrdwut, confo~ definido em lei 
COIl1'Jemcntar, até que o .Ito a quc le refere o art. 155, fi, tenha o produto de lua 
urecadaçlo destinado predoDinantcmcnte, em proporçJo nia inferior a oitenta por cento, ao 
&tado onde ocorrer o conlutm das mercadoria, benl ou lerviçOI. 
f 3" Fnquanto nio for editada a lei cOll1'lemcntar de que trata o caput, em lublthiçlo ao 

2 

" __ ._~ _____ . 1_ ...... ________ ..... ........... __ . '-.I • • .&--M .......... _ a-&... ___ -'. __ .&~ __ Irn" .. ~WIS 



tâI TRIBUNAL DE CONTAI DA UHIAo 

''''''' 
TC 028.10012017-<4 

.istcua de entrega de reCUl'lo, nele previsto, pemJlDcceri vigente o .istCIDI de entrega de 
recurso. p~to no art. 3111 Anem da I.ci ColllJlemmtar n· 'Ç/, de 13 de .cteomro de 1996, 
com a redaçJo dada pela I.ci ColllJlcmentar n- IIS, de 26 de demmro de 2002. 
§ .,. o. Eltado. e o Distrito Federal deverlo aprelentar i Uniio, DOI team. du inltruçõe. 
baixada pelo Miniatério da Fucnda, a iDformaç6ea relativa ao iI:qJosto de que trata o art. 
ISS, n, declam1u pelo. contribuintca que n:ali:lamn operaçllea ou prestações com dei tino ao 
~erior. 

14.0bserva-se que O caput do art. 91 demi1 as regras de cü;:ub doi repasses que deveriam ser 
feaos pela União aOl estados e ao Distno Fcdcra~ como foona de compensar evcn1uais perdas 
decorrentes da isenção de ICMS das operaçõcs que destDun bens e serviçOl ao extctiJr. O § 1° 
desse artigo, por seu turno, estabeleceu as parcelas desse repasse que caberiam aos estados e aos 
munic1>ios. Já o § 2° defirW a regra de cessação dos repasses. 
IS.Verifica-se, ass~ que, o § r do art. 91 do ADCT previ! que esses repasses da União 
perdurariam até que o ICMS tenha o produto de sua arrecadação destilado, JRdomicantementc, 
em proporção igual ou superiJr a oitenta por cento, ao estado onde ocorrer o coosumo das 
mercadorias, bens ou serviços. 
16.0s estudos aIRsentados peb Mmltém da Fazenda, por meio das Notas Técm:as 42 e 
4412017, mormam, a partt da aná]i,e dos dados da Nota Fiscal EletrOoX:a, que: apenas umDÚlDCro 
restrito de estados não cUIllpl'riam a condição para cessação dos repasses JRvista no § r do art. 
91 do ADer. 
17. Tem-ser ISSm, que, antes mesmo de fixar quakJuer vakJr do mootante total a ser transferido ou 
de cak:ulai o vau das cotas de cada um dos Estados-memJxos e do DF, coofmne detel1l1btdo 
peb STF, faz-se necessám avaliar se esses entes cUDlpl'Cm as coodiçõcs estabelecw no § Z' do 
art. 91 do AOCr (regra de cessação) para cootDJarcm a receber repasses. 
18.A Receb Federal do Brasil é responsável por geri' a base de dados da Nota Fiscal Eletr&D:a, 
merKia DO Sistema Púbã:o de Escriuração Digital (Sped), coofonne o art. 5° do Decreto 6.022, de 
2211120Cí1. Em razão dkso, esta Secretaria de Macroavaliação Governamental tem estabelecido 
tratativas cem aquele órgão para obter OS dados que perIDàam aferi' o atmpnento da regra 
disposta no § 2° do art. 91 do ADCT. 
19.Com vatas a atender, aUda que parciUnente, ao requerimento do JRsiJentc da CME Lei 
Kandir, Ex. - Sr. Deputado José Priantc, e à so1i;iação de ilformação do Ex. - Sr. Senador 
Wellilgton Faguodes, tem-se por oportuno mormar-Ibcs que este Trbmal de contas da Unilo 
está em tratativas com a Receü Federal do Brasil, a fm de obter monnaçõcs JXOvenientes da bale 
de dados da Nota FBcal EletrônX;a que permitam avaliar se as tmidades da federação cumprem as 
condições estabelecw no § Z' do art. 91 do ADCT (regra de cessação) para continuarem a receber 
repasses. Apenas após a chegada dessas ilformaçõcs e identificadas as unidades da federação que 
ama fuem)Js aOl repasses, DOS termos do § 2° do art. 91 do ADCI', é que se pocederá à fixação 
de vau do montante total a ser transferido e ao cák:ub das respectivas cotas, na forma 
detennouJa peb Sup'eIm Trbmal Federal (STF), no Imbito da Ação Dreta de 
IncODS~iooalidade por Omissão (ADO) 25, c/c O art. 91, caput, do ADCT. 
20.Entendc-sc, por fm, op<X1uDa a abertura de pocesso de &calização do q,o levantamento, DOS 
teIlIlOl do art. 238, DcBc I, do RI!fCU, por ser este o ilstrumcDto IDIÜI adequado para se conhecer 
os requisUls necessáms ao atendnlento da deJmcração proferida DOS autos da ADO 25. 
PROPOsTA DE ENCAMINHAMENTO 
21.Diantc 00 exposto, submete-se I presente soli:r.açio do Cmgresso Nacma~ formulada por 
intermédio do Ofkio 04812017 - CME Lei Kandr, de 271912017, peb presidente da Comissão 
Mista Especial sobre a Lei Kandr, Ex.- Sr. Deputado José Priantc, com base no Requerimento 
1312017 - CME Lei Kandir, de autoria do Ex. - Sr. Senador Wellmgton Faguodes, JXOPODdo: 

a) conhecer da presente soã:àação, por estarem J]['CeDChKb os requisUls de 
adItmsi:rilidade previstos DOS artigos 38, ilciso n, da Lei 8.443/1992, 232, Dc1<l0 m, do Regmemo 
Interno do TCU e 4-, inciso I, aUnea .".t, da ResoUçio - TCU 21512008; 

b) mormar ao Ex. - Sr. Deputado José Priantc, pl'Csnente da Comissio Mista EspecialsOOre a 
Lei Kandr, e ao Ex.- Sr. Senador Welliogtoo Fagundcs, aut<r do Requermento 1312017 - CME 
Lei Kandr e da soli:nçl0 consubstanciada no Ofkio 38312017/GSWFAGUN, de S/1212017, que 
este Trhmal de Comas da Unilo está em tratativas com a Recda Federal do Brasil, a fm de obter 
ilformaçõcs provenientes da base de dados da Nota Fiscal EletrOoX:a que pellDhm avaliar se as 
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unXJades da federação cUDlJRm as cODdi;õcs estabeleciias DO § r do art. 91 do ADCT (regra de 
cessação) para cootiDlarem • receber repasses. Apenas após a chegada dessas mormaçõcs e 
identi&adas as unidades da federação que ainda fazemjJs aos repasses, DOI tetmll do § 20 do art. 
91 do ADCT, é que se JX'OCederá i fixação de valor do D)()I'Ifante total a ser transferido e ao cálculo 
das respectivas cotas, na fmna detel'IDGlda peb Stqremo Trbmal Federal (STF), DO 1mbto da 
Ação DRta de lncoostlucD:la1idade por Omissão (ADO) 25, c/c o art. 91, coput, do ADCT; 

c) dar ciência da decislo que vier a ser adotada, e que atende parcialmente à solitação 
aJRsentada, ao Ex." Sr. Deputado José Priante, presidente da C~sio M5ta Especial sobre a 
Lei Kandr, e ao Ex. - Sr. Senador WelliDgtoo Fagundcs, autor do Requermento 1312017 - CME 
Lei Kandr e da solicuçio consubltanciada DO 0&., 38312017/GSWFAGUN, de 5/1212017, DOS 

termos das mimJtas de avia0 anex.u; 
d) sobrestar a apreciação do presente processo até que sejam encamiohadas as 

mormações necessárias ao ntegral cwnpimento do solicàado. COOl fundamento DO art. 47 da 
Resobçio - TC 25912014; 

e) autorizar a abertura de processo de fBcali'lllçio do q,o levantamento, DOS termos do 
art. 238, meso I, do RIfI'CU, para que esta Unidade Técnica dê seguimento ao levantamento de 
mormaçõcs necessúias ao exerci;., da eventual compct!ncia cooferiSa ao TCU peb STF, DOS 

termos da ADO 25." 

2. COID>rdando com as manii:staçõcs acina reproduzidas, o Secretám da Secretaria de 
Macroavaliação Go~ (Scmag) Leonardo ~ AI>emaz DyOU o segtKie parecer aos 
a110s (peça 22): 

"1. Manifesto-me de acordo com. Proposta de Encaminhamento formJlada pela auditora 
do STO/Semag (peça 20, p. 4) e endossada pela respectiva chefe de servi;o substSuta (peça 21). 
Adicma.mcnte, mormo que, DO despacho à peça 13, o MmBtro-Relator Aroldo Cedraz 
mencblou o Grupo de Traballo coostiukJo peJa Portaria-TCU 533, de 3WIl/2017, com o 
objetivo de elaborar Plano de Ação com medidas para dar cunpânento, em caráter subsidiário, 
à decisão do Supremo Trbmal Federal (STF) na Ação DRta de Incoosti1ucmalidade por 
Omiulo (ADO) 25. 
2. Com efe.o, a decisão jldicial em cememo trata da possfve1 perda de receita por parte 
00. governos estaduais e IDLIIli:1-is em face da não nc~ncia do ~to sobre operações 
re1ativas à crculaçio de merc~ e sobre prestações de servi;os de transporte mterestadua1, 
ntenmmic~ e de comuni:ação (ICMS) sc.Xn as exportações de bens primârils e 
semiclalxndos. Atualmente, essa possivel perda de receita é dBc.,lilada peJa Lei 
Complementar 87/1996 (Lei Kandir). Conforme decDdo pcb STF, caberá ao Trbunal de 
COIltas da União (TCU) fixar o vak>r do montante total a ser transferm aos estados e ao 
Dmtrto Federal e cakum o vaU da quota de cada ente, caso Dio haja de)jberação em tempo 
hábil por parte do Poder Legis1ativo. 
3. Em 29/11/2017, o Presidente do Congresso NaciloaJ, Senador Eú., Oliven, defirW 
que o termo inicial do ntervab de do1Je meses determiJado peb STF ao Parlamento deve ser 
cootado a part:r da data de trlnsito emPlgado do respectivo acórdão, qual seja, 261812017, e não 
da data da decido (3Wll/2016). 
4. Por sua vez, em 3~1l/2017, o Presidente do TCU, Minimo Rairmndo Cancro, 
expedi! a Portaria-TCU 53312017, constiuDio o Grupo de Traballo retro mcncmado. O capá 
do art. (f' dessa Portaria estabelecia que esta Secretaria de Macroavaliação Governamental 
(Semag) deveria submeter à Presidência, DO prazo de noventa dias, Plano de Ação com as 
medXlas a serem adotadas peb TCU. Por1anto, o encerramento dos traballos do Grupo deveria 
se dar até o dia 1-13/2018. 
5. Porém, considerando que a data-Iimàe para dehração da matéria peb Congresso 
NacilDal passou a ser o dia 261812018 (doze meses cootados de 261&'2017), os arts. 6" e 7" da 
Pcrtaria-TCU 53312017 foram retifkados p<X' iltermédi> da Portaria-TCU 67, de 281212018, 
passando a ~ cem a seguilte redação: 

Art. fi' Cyo a Jci cOIlJllcm;ntAr previall no art. 91 do ADCI nlo tenha 'ido cdjtacia até 
26'812018, a Semlg deverá .ubmetcr i Pmidbcia, com pareçer p~vio da Secretaria-
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Geral de Controle Extemo (Segecex), cm um prem de 90 (noventa) dia I contar de 
27/&12018, Plano de AçIo que definirá u mcdidu I lerem adotadu peJo Tribunal, bem 
como OI premi e recursol occeuáriol. 
Pará&rafo único. O relat6m final deveri COllltar de proceuo de Representaçlo, I ler 
CDcaninhadO ao amiltro relator da matéria, que lubmcteri o feito ao Plenário para 
.provaçio mediante acórdio. 
Art . .,. &ta Portaria entra em viaor na data da IUI publiclçiO, cellando-sc 
jmcdjeWn;nte os ScuS cfdol CNO I lei cogkBnw previatano art, 91 do ADCT.cja 
editada atA 261&12018. (grifou~e) 

6. Portanto, O pram de noventa dias para emilsio do relatóR> conebsivo do Grupo de 
Traballo miar-se-á somente em 271812018, encemmdo-se em 25/1112018. Ademais, se o 
Congresso NacmaI ednr a lei demandada, o Grupo de TrabaIlo extmguc-se automaticamente. 
7. Isso posto, foram anunciados procedimentos preliDDlares na instrução, que visam 
avaliar se os estados e o Distrio Federal (DF) aDIa fazem jJS ao recebmento de repassei da 
União a tiuIo de compensação pcx' eventuail perdas deccxrentes da isenção de ICMS sobre as 
exportações (peça 20, p. 3-4). Paralelamente a ~so e sem pre;mn da realização do 
levantamento proposto. entende-se oportuno reptrBr que, na eventualidade de o TCU vr a ter 
de exercer de fato a cOfJ1)Ctencia a ele atmukla pelo STF mediante a decisio proferida na ADO 
25, há que se ter pleno acesso aos mccaummos fisca~, ilcblive ao sigJlo mcal bem como às 
bases de dados de arrecadação de todos os estados e do Distrio FederaL para veri&ar a 
reguJarilade das operações tmutárias de desoneraçlo das exportações e OI rmntaDtes 
envolvido.. Ademais, deve-se contar com es1rutura organizaci:mal e recursos IuDTll100s 

especializados. 
8. Não obstante, visbnbram-se as segumtes ações passfvelt de lmpJe mentaçlo pcx' parte 
deste Trbmal com Wtas a dar cabo da nmsão discutida nestes autos: 

i ACOO'pnhamento das discussões sobre a matéria DO imbito do Poder 
Executivo e do Coogresso Nacma~ 

ii Levantamento dos trababoe relevantes do TCU sOOrc a matéria; 
üi Levantamento do sistema atual de repasse aos beneficiáms com base DO art. 

91 da Ato das DBposirões Coostàucimais Transh'rils (ADCT), ilckJD:lo a 
defmição do vam, os criérios, OI JX8ZOS e as condições para o referido 
repasse, bem como da natureza das mormações fomccms à União peJos 
estados c DF e da leplação pcrtilcnte; 

iv. LeV8.Iltamcnto da legislação do ICMS em vp- em cada mn dos 26 estados e 
DO DF; 

v. Estabelecu.cDto de contatos com os ór'gios envoMlos DO IXOCesso de 
cákub atual e OI possfveis envoMJos com o novo cálcu1o, em especial, 
com o Conselho Nacimal de Po1ü:a F~ (Confaz), para obter 
iüormações solrc os entecdimcntos realizados entre as uniiades da 
federação DO 1mbao daquele ConseJbo, os quaiI, conforme a decBAo do 
STF, poderio ser coosXJerados DO cákub das quotas (caso não tenha havido 
entendimento DO Confaz sobre o asS1Dlto, considerar outras variáveis) e a 
Secretaria do Tesouro Nackmal (STN), sobre os aspectos mancero. a ser 
comiderados, especidncnte em reJaçlo ao lupoIto passivo a ser 
cOIr.pCnsado e l demiçio do vab- do repasse anual a constar do mçamemo; 

vi. EJaboraçlo de esboço para dBcussão sobre a defilição dos parlmctros que 
devem ser coosidc:rados DO novo cálcub dos repasses, bem como sobre os 
cttém. para fDtaçlo do montante total a ser transferido aos estados e ao DF, 
com base nas exportações para o extem de produtos pri:nárX>s e 
semicJaborados, a relação entre as exportações e as mportações, os cliditos 
decorrentes de aquiolirões destiladas ao ativo permanente e a efetiva 
manutenção e aproveàamcnto do clidito do inposto a que se refere o art. 
155, § 1:', ilciso X, alfnea "a", da ConsttWção Federal; 

vii Discussão sobre o q,o de iDstrumcnto que será utili:zado para normatizar as 
regras estabelecidas; 

viii Elaboração da mimta do ntrumcnto nmnativo; 
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De. ValKlação da nmtJta do mtrumento normativo com os demais órgãos 
envolvidos; 

x. Encaminba.mento da minuta do mtnJmento normativo a relator sorteado 
para apreciação e envio ao PlenâriJ; 

xi. Elaboração de amut.a de decisão 1lOl'Imtiva, com base no mst:rumento 
normativo aprovado, fixando o valor do montante total a ser transfemo aos 
estados e ao DF e o valor da quota de partic~lo de cada unidade da 
federação no total desse recurso para o póDero ano de vig!ncia das novas 
regras; 

xii Enquanto Dio forem coockúdos os estudai nem defilidas as llO'VU regras 
para os repasse., poderá ler elaborada uma decido normativa mantendo as 
regras atuais, coofOl'IDC o previsto na Lei Corq>lemcntar 87/1996. 

9. Ante o exposto, com fukro no art 38, nemo li, da Lei 8.443/1992, remetam-se os autos 
ao gabnete do Miristro-Relator Aroldo Ce~ a scgujntc Proposta de Encaminhamento 
coosolidada: 

a) coohccer da JrCsentc solicitação, por estarem preenchidos os 
requBàos de adIJmsiJilidade JRvistos nos arts. 38, ilciw n, da Lei 8.443/1992, 
232, bciso m. do Regmento Interno do TCU e 4°, mciso I. aha ''b", da 
Resobção-TCU 21512008; 
b) mormar ao &mo. Sr. Deputado José Priantc, presidente da Comissão Mista 
Especial aotn a Lei Kaudr, e lO Exmo. Sr. Senador WelliDgtoo Fagundes, 
autor do Requerimento 1312017 - CMB Lei Kandr e da solicíação 
coosubstanciada no 0&., 38312017/GSWFAGUN, de 5/1212017, que: 
bl) este Trbmal de Cootas da União está em tratativas com a Secretaria da 
Reeda Federal do Brasil, a fim de obter informações provenientes da base de 
dados da Nota FBcal EletrOm::a que penniam avaliar se as unidades da 
federação ctJIqXem as condições estabeleciias DO § r do art. 91 do Ato das 
DSpos;':õcs Coost1ucilnail Tramtórias - ADCT (regra de cessação) para 
cootmuarem I receber repasse.. Após o reeebmento dessas informações e 
identiõ:adas as müdades da federação que anda façam jus aos I'q)IlSses, nos 
termos do § r do art. 91 do ADCT, será possfvel m:Í8.r o procedmento de 
fixação de valor do montante total a ser transferKlo e ao cá1cuJo das respectivas 
cotas, na forma determinada peb Stqnmo Trbmal Federal (STF), no Imbito 
da Ação DRla de InconstitucmaJidade por Omissio (ADO) 25, ele o art. 91, 
Clput, do ADCT; 
b2) na eventualidade de a nova lei Dio ser editada no pram estabelecido, o 
Trbmal de Contas da União adotará, oportunamente, todas as medidas 
eoocrc:tas necessáriu lO leu alcauce, visando superar os etdraves existentes e 
dar cm:qxinento à dccilão do STF, em cotq)1emento às atividades de 
Jcvantamcnto e planejamento em curso, cooformc relacionadas na mtrução 
processual desta Solicíaçio do Coogresso NacD1al; 
b3) para exercer de forma adequada a compct!ncia coostante da decido do 
STF, é necessário que este Trhmal tenha pJcno acesso aos mecam.DlOS fiscait, 
iDcblivc ao sigilo fiscal, bem como às bases de dados de a.rreeadaçio de todos 
os estados e do D5trJo Federal, para veri&ar a reguJa.áladc das operações 
triJutárias de desoocração das exportações e o mootante das eventuais perdas 
decorrentes da Dio ilcidencia de ICMS sobre as exportações; 
c) dar ciência da dccilão que ~r a ser adotada, assm como c6pia da mt:rução 
técoi::a e deste prommciamcnto, em ateodinento parcial à solic&açilo 
aJrCsentada, ao Exmo. Sr. Deputado José Priante, presidente da COUlÍIsão Mista 
Especial aotn a Lei Kandir, e ao Exmo. Sr. Sena&r WeDmgton Fagundes, 
autor do Requcrimcoto 1312017 - CMB Lei Kandir e da solicuçio 
cODSUbstanciada no 0&., 38312017/GSWFAGUN, de S/1212017; 
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É O ReJatóm. 

d) sobrestar a apreciação do JRsente JX'OCesso at6 que sejam encamnhadas as 
mormaçães necessárias ao integral cun:pmemo do solK:àdo, com 
fundamento no art. 47 da ResokJçio-TCU 25912014; 
e) autorizar a abertura de processo de fiscaJizaçio do tP> levantamento, DOS 

termos do art. 238, mciso 1. do Regincnto Interno do TCU, para que esta 
Unidade Técni::a de segumemo ao levantamento de mormaçães necessárias ao 
exercfc., da eventual c~t!ncia conferida ao TCU peh STF, nos termos da 
AD02S." 
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Cumm os mios de llIJáme do OfIei> 048/2017 - CME Lei Kamr, de 2719n.0 17, por Irei> 
do qual o DeplDdo José Priantc, pn:sile~ da Comissão Mi;ta Especial sobre a Lei Kamr, 
CIUllÜla o Requcrmcmo 13/2017 - CME Lei Kandr, de autoria do Senador WeliDgton Fagundes, 
aprovado na 3- Rcmão da Comissão, ocorrila em 27/9/1,017, que: so1i:1a ao Trinmal de Comas da 
União nmrmações sobre as m:dXla.s adotadas para ~ a decEão do Suprem> Trinmal Federal 
(S1F) no ânDito da Ação Drcta de mzonsttu:i>nalidade por Omissão (ADO) 25. 

2. A reirila AOO trata da perda de receia por parte dos governos estaduais e llUlic~ em 
decorrência da não mcilência do Kqx>sto sobre operações relativas à crculação de mercadorias e 
sobre prestações de ~os de transporte dercstaduaJ, mternJmX:1W e de commicação (ICMS) 
aplicável às exportações de bens pmmios e semicJaborados. 

3. PreJiJDunJ:me, emendo que: a soJi:lação pode ser conhccila, \DlB vez que: encamiIDada 
por autoridade IegitYmda, conimne arts. 4-, inciso I, aba "b", da Resobção-TCU 215/2008 e 232, 
mciso III, do R.egmdo Interoo do TCU. 

4. Quamo ao mérto, adoto COIll> razões de decift as ~stações da midade ~ às 
peças 20-22, as quô exalri'am o exmne nccessárD nesta etapa processua1, sem prcjufm de tecer os 
co~s abaixo. 

5. lIriciahncnte .. regimo que: o TCU tem acotq>aMado as di;cmsões sobre a mUéria fado m 
ânDào do Poder Exectiiw quamo do Congresso Naci>naJ, tmio ncum parti;~o de audiência 
poolica sobre o tema m Senado Federal em 27/9/2017. 

6. Em fIl2ào da existência de ~ dúvXla a rcspeào do tenro • quo de coDtaeem 
do prazo em que: a cOIl1>Ct!ncia estabelccila peb SlF para este TCU mieiarB, em caso de 
cortOooade da omissão legislativa, por 1Dei> do despaclx> à peça 9 submeti os alSoS à Consukoria 
Jlrili:a deste Tmucal para que opmssc sobre a rmtéria. 

7. O reiriJo órgão de assessoria jurí:li:a opmu que o pIam Iiaite para que o Congresso 
N aci>nal adotasse provXiências para o sawnnetto da otDssão legislativa, advDJa da não ~o da 
Lei COJl1)Jemmtar PrcWta m art. 91 do Ato das D6p0si;õcs Constm:i>nati 'framílórils, encerrar­
se-ia m dia 0211212017 (peças 11-13). 

8. Ocorre que, em resposta à Questão de Ordem suscitada pelo senador WeDington Fagmdes 
(peça 14), em 28/11/2017, o prcsXlette do Congresso Naci>nal, senador F.mfci> Oliven, demil que 
o tenro iJi;ia1 do iurvab de do:zc meses de....: ser comado a partr do dia 26/8/2017, data do trânsito 
emju1gado do respectivo acórdão do SlF à peça 15. 

9. AdCUllil, 00 iJmào desta Corte, a Portaria-TCU 533, de 30 de oovenDro de 2017, 
consttun GtqxJ de Trabab> com o objetivo de eJaborar Plano de Ação com ~ para dar 
cm:pri:ncnto. em caráter subsidiáriJ, à decisão do S~rcm> Trinmal Federal na Ação ORta de 
Inconstinx:i>naJidadc por Oõsão rr 25, com prazo mieial de 90 (mveúa) dias para a sua concwo. 
Todavil, ponderando que: a data-rmte para deJi>eração da matéria pcb Congresso Naci>na1 passou a 
ser consXlerada o dia 261812018 (do:zc meses comados de 26/8n.017), os arts. 6° e JO da Portaria-TCU 
533/2017 ilram retificados por ~ da Portaria-TeU 67, de 28n.12018, passando a vigorar com 
a scguDc Iedação: 

Art. (lO caso a lei complementar prevista no art. 91 do ADCT não tenha sido edUda até 
261812018, a Scmag deverá submeter à Presidência, com parecer prévk> da Secretaria-Geral de 
Controle Externo (Scgecex), em mn pram de 90 (noventa) dias a contar de 271812018. Plano de 
Ação que deflnri as medidas a serem adotadas pcb Trbmal, bem como os pra2X)I e recursos 
necessárioS. 
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Parágrafo único. O relatóm mal deverá constar de processo de Representação, a ser 
encaminhado ao rninioItro relator da matéria, que submeterá o fdo ao P1enám para aprovação 
mediante acórdão. 
Art. .,. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, cessando-se inediatamcnte os 
seUl efeiº, caso a lei conplementar prevista no art. 91 do ADCf seia editada até 261812018. 
(grifou-se) 

10. Fi:ou, portanto, decmJo que o tenm i:Ji:ial para o excrcí:Í> da COIqJetêrx:ia atrinJÍia a 
este Trinmal na esm jOOkial é o dia 27/812018. 

11. Em fisce desse quadro, detcrmilei à midade ~a que ilstruisse os autos com as 
concbsões do te&ilo ar, bem COllD com as exatas ~ que estão SCtXlo adotadas por esta Corte 
para CUr:qUT a decüo, am da descR;:io das restri;õcs de ordem técnX:a para obtenção das 
mfurmaçõcs occessárias para o seu ctD:q)rincmo, c, ailda, das corblgências já adotadas para o m!bJr 
atendiJJ=nto da mva COJl1)et!ncia cstabelecila. 

12. Nessa assentada. os aúos retomam com a dcscri;ão das mcdi:las já toxmdas por este 
Trbunal e com a ixlk.ação das ações aDia passiveB de ~JcmeDlaçio. 

13. A prD:~ deJas é a neccssXJade de avaliação prévia sobre o CUIll'~ das corxlirões 
estabelecidas m § 2° do art. 91 do ADCT (regra de cessação) pebs mes, com objetiro de vcrifkar se 
devem contDJar a receber repasses. 

14. O te&ilo dÇoSIM> prevÍl que esses repasses da União perdurariam até que o ICMS 
tenha o produto de sua arrecadação destmado ao Estado onde ocorrer o CODSUm> das mercadorias, bem 
ou servÇos, predonmantemcIte, em proporção não iúi:rÍ>r a oitema por CetKo. 

15. A unilade ilstrutiva rei>rça sua argumctiação com a il1bnnação de que estudos 
apreseDados peb MdtérÍ> da F82Cnda, por meÍ> das Notas TécnX:as 42 e 4412017, fimdamentadas a 
partr da análise dos dados da Nota Fi;caI EJctrona, concllí'am que apenas um número restrào de 
estados não ~tTia a condirão para cessação dos repasses prevma m § 2° do art. 91 do AOCT. 

16. Ademm, &tia que, sem prejufm da realrzação do Icvantamcmo proposto, na ~ntualidade 
de o TeU vr a ter de exercer de fàto a coIqJetêIx:ia a ele atrimida pcb S11' trediantc a deci;ão 
proi:ma na ADO 25, há que se ter pk:no acesso aos mecarúsrms fBca6, n:bsivc ao sigib mcal, 
bem com> às bases de dados de arrecadação de todos os estados e do Dimio Federal, para vcrifkar a 
reguJaroade das operações trbutárias de desoneração das exportações e os tmlÚlÉs envoMios, 
am de COdar com estrWn organi:mcÍ>nal e recursos bvmnos especializados. 

17. Afigura-se pertilcm.e a proposta de prorrogação do pl1l2D para a~ à So&lação, 
nos tcnms consignados ms atáos, em fàce da cotq)lcxidade das questões em~, bem cotm da 
necessidade de obter as Í1i>nnaçôes necessárias ao atcndincnto pk:no da soliclação do Congresso 
NacÍ>nal 

18. Faz..se ncccssári> apenas a1glm ajustes à proposta consolidada traziia pcb Secretári> da 
Sermg. UIlJl vez qm em fàce do atI"inm de urgência e tramitação prei;rencial estabelccilo no art. 5°, 
ilciso I, da Rcsobção-TeU 215, de 2018/2008, não consiiero pcrtmemc o sobrestamerto da 
apreciação destes autos. 

19. Em fàcc dUo, propomo que as medidas saneadoras necessárias ao cotq)lcto 
escJareci:nento da questão, n:kJindo o JevaItam:nto proposto, sejam realizadas nestes autos, 
estcDdendo-se o pra2D para o atendmetto iltcgral desta SCN para 90 (novema) dias após a fiDalimção 
do grupo de trababJ aprovado na PortarÍl-TeU 53312017. 

20. A dilação do pram pemitD que a fiscalização seja realizada com a profinJiiade 
adequada à cotq)reemão de aspectos essenciaB da COlJ1)Ctêo:ia coni:rila ao TCU peb STF. nos 
tennos da ADO 25, bem cotm rectnOs atuUncnlC repassados em função da Lei Kaod.r. 
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21. Para Sso, caso seja nccessám, cabe à Secretaria deste Trbmal prover a eq~ de 
mcalização dos ~bs necessári>s para o adequado deslinde do ~Io, mcbÍYe mcdiI.tte reak>cação de 
audlores ixlerais com conbccKncIt.os técm:os para corrpJemcDo da ~ e de ÍlNlDs 
adnWústrativos e tecnokSgicos. 

22. Em l"82ão da já averUda possmilXiade de que não exi;fam reanos lumnos aptos a 
reali2ar a mgralidade do traballo, com ~ m art. 101 da Lei Orgâni:a do TCU. regulada 
peb art. 297 do oosso Rcgimmo Imemo, abaixo reprodumos, sugi"O a mcbsão de llliori23ção para 
que, desde já, a tDlade técnka iiemifique e proponha a requB~ de servidores com a expertise 
necessária e que pertençam aos quadros de quüquer órgãos ou CIÔladcs blcrú. a eXCIq>b da 
Receita Federal do Brasil e da Secretaria do Tesouro Naciloal, para a ~ de servr;os técni:os 
auxiliares aos traballos de fEca1ização desenvolvXlos nesta Corte. 

uArt. 101. O Trbmal de Contas da União, para o excrcí:io de sua competência mtmci:ma~ 
poderá requisitar aos órgãos c entmdes fedeIÜ, sem quúqucr ÔOUI, a prestação de serviços 
técnicos especil1izadol, a serem executados em pram previamente estabelecido, sob pena de 
aplicação da sanção previlta no art. 58 desta Lei 
Art. 297. O Trhma1. para o exercí:io de sua c~~ncil mtaucioDa~ poderá, na forma 
estabelecida em ato normativo, ccqm.aar aos órgãos e entidades federais, sem quaisquer &ms, a 
prestação de serviços técnicos especil1izados, a serem executados por prazo previamente fixado, 
sob pena de aplicação da sanção prevista no nciso VII do BIt 268, de acordo com o art. 101 da 
Lein- 8.443, de 1992." 

23. Considero, tanDém, i:qx>rtante ilfumm as Casas Legis1ativas sobre eveUual di&:uldade 
para obtenção dos dados da e~ fiscal dos Estados, para que possam ar os aj1Btes oonmtivos 
que emenderem pertÍleIKes, com objetiro de dotar esta Corte das ili>nnações necessárias para o 
cmt'rimemo da mva corrpetência estabeJeciJa. 

24. Sobre a questão ~raclada, i:qx>l1ante JcuDrar que o Acórdão 84612008-PleDári>, da 
relataria do Mmtro RUIu.io Carrero, asseverou que o sigikl &cal de que trata o C~ Trbuári> 
Nacbnal não se apb às ações de &ca1imção do Trbunal de CoIiaS da União. 

25. Nesse sentilo, UDll vez que se comem ao TCU a obrlJação de realizar o cákuh dos 
repasses na i>Iml estabe~ida pela Lei Kandr, a qual. para o seu fiel CUDl'~ depcme desses 
dados, ~&:Umcde i>ram con:edidos os poderes para a reqtmj;ão dos JDeSJmS às autoriiades 
COfil)Ctctt.cs. 

26. Assin, com base na teor .. dos poderes KqJJk:los, o TCU pode requ5i1ar i1i>11DlÇÕCS e 
dOCmlemos constantes das bases de dados de urecadação de todos os estados e do DimIo Federal, 
"uive as protegidas por sigib mcaJ, com o objetiw de verificar a regu1ariiade das operações 
tribtdrias de desoneração das exportações e os Immmtcs envolvXios, não sendo opoDiYeI ao seu 
fOmccim=mo a alegação de sigik> 1Bcal ou coIreICial 

27. Por pertinente, 1cnDro que a teoria dos poderes ~lí:àos já Di reconbeciJa peb PIcnám 
desta Corte, a eXCIq>D do Acórdão 303212015-Plenári>, de relatoria do Mimtro Aug\mo Sbenmn. 

28. Naquele caso, fOi autorizada a requis~ de i1i>rmaçôes e dOC1.mCIÍOs sobre cmtos 
e&ivammte n;onilos por errpresas privadas na execução de contratos pagos com recursos federai;, 
mcuive notas &cai; de corrpra e guias de i:qx>rtação dos m.nos, quando ~rescixliYeM à 
verificação da coni>mmade dos preços, não sendo oponfvcl ao seu i>mecnam a alegação 
de slPJo fiscal ou collC'CÍal 

29. Por oulro Bdo, é preci;o deixar claro o meu ~mo de que o sigilo mcal está 
consignado na ConstituÇão da Repib&:a com> UIDl ~ proteção à iôrieJade e à vila 
privada dos ciiadãos, e, portamo, é pedra angular do Estado Detmcráth> de orem. 
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30. No caso em comeIto, os dados a serem obtnos por esta Corte não objetivam a &cai2ação 
da ativiiade prodliMl ou ~ a veriD:ação do ~ da 1egi;2ção 1ri>utária por parte de 
quakzucr com-builte, ImS, tão so~ aná1ise de ~rtmc dSpoSlM> fiDJado m pacto ~eratiw 
que garante a transm~ia de I'eC\DOS blerais aos estados ~ros, sob certas ~teses. 

31. Por esse nDtiw, Dl tMdida em que não preiudXIue a atividade fiscaJi:mtóril desta Corte, 
entendo que os dados podem ser i>mecidos com a 1f1lPação de mascaraIIleIto, técnU capaz de 
resguardar a privacidade do co:mi:rude, constaumo alemativa capaz de cotIpatmililJlr a ganuÚl 
de sp, &cal com a J:X:CeSSXlade de controle da adnmimação trbutária, con1CrDlo ei:tMlade a 
ani>as as p~ constituci>nais, sem i:rr o mícleo essencial de quak}uer uma deJas. 

32. Conimne consignado pela jurisprudê~ia dessa Corte (e,l, Acórdãos 1.95812015 e 
139112016, anDas do PJcnám) o i>Inccinemo de dados anoaimizado. não vi>la o sigilo fiscal dos 
combuintcs. 

33. Fm 1iDba com esse ~, recente decilão do Ministro do Sl4>renD Tmunal 
Federal LuíI Roberto Barroso, m Mmlado de Segurança 27.091 - Dimito Federal, datada de 
30/312017, adnà que a anoniDUaçlo de dados 'parece viabilimr a co~rdâD:ia prátn enIre a 
garaIiia de sigik> fiscal e a m:cessiiade de coIiroJc da adnmimação tri>~ia". 

34. Dessa i>nm, entcmo ser possfve~ m caso em tela, a fCqtmi;ão das mmnmçõcs fiscai;, 
sendo ob~m o mmecinerto do acesso a esta Corte para, espccificamcntc, reaJilar o cákub das 
cotas e a avaliaçio dos cond.i;:i>names da Lei KaOOr. 

35. Por oportmo, para at.eOOmct1o do dÇosto m art. 12 da Resob;io-TCU 21512008, 
proponho que seja dado coobecBnto ao Senado Federal das provKlê~ias até agora realizadas, por 
~ de cópia da preseme dec6ão, cabendo à lmade técna, por dermédi> da assessoria 
parJan:cDr, ms telllDS daquele ~S1lX) artigo, o CSCErecincrto sobre evemmis questões S1BCiadas 
peb colegiado so~iame. 

36. Por ~ ressako que sOOmeto o processo a este Colegiado, na imIB milária, tendo em 
vista que sua natlreza, So~1ação do Congresso NacD~ assm obriga, ms teIlIDs dos Risos nem 
dom 5°daRcso~TCU 21512008. 

Ame o exposto, acollcndo a proposta da unkIade técna, VOTO por que este Trinmal adote a 
nDD de Acórdão que trago à apreciação deste Colegiado. 

TCU, Sala das Sessões Mmmo ~iam Brandão Alves de Souza, em 9 de mW de 2018. 

AROlDO CFDRAZ 
Relator 
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